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ANExo l- TERMo oe nereRÊucta

L OBJETIVO.

r.r. 02 (DUAS)
NCT CRETARTA DE
oBRAs oo nuntcípro DE Tro HUGorRs, com REcuRsos Do luuxsrÉRro oe
AGRICULTURA, pecuÁnle E ABAsrEcttENTo, cotvÊrulos 911619t202i,
921494t2o21 É 917139t2021 E REcuRsos oo munrcíno DE Tlo HUGo conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:

DEscRrçÃo

RETROESCAVADEIRA nova. tracionada 4X4,
ano/modelo mínimo 2021f2O2'1, fabricação
nacional, equipada com motor diesel, potência
mínima de í00HP, com transmissão sincronizâda
mínima de 4 velocidades a frente e 4 velocidades a
ré, bloqueio diferencial traseiro, com conversor de
torque e reversão hidráulica; eixo dianteiro
oscilante, reforçado para serviços pesados e pneus
mínimo de 12 X í6 - 10 lonas; eixo traseiro
equipado com freios blindados a disco em banho
de óleo, auto ajustável; eixo traseiro pneus mínimo
17 X 25 - 10 lonas; direção hidrostática, cabine
fechada, com ar condicionado quente e frio,
parabrisa dianteiro com esguicho e limpador, faróis
de iluminação e luzes no freio, setas direcionais,
banco do operador ajustável com suspensão, com
cinto de segurança; espelhos retrovisores dianteiro
e traseiro; carregador frontal hidráulico com
capacidade de no mínimo 1,00 m3 e caçamba
traseira com dentes e capacidade mínima de 0,20
m"; chassi monobloco inteiramente soldado, peso
operacional mínimo de 7.500 kg; protetor do cárter
do motor, tapete de bonacha, extíntor de incêndio e
demais itens de Íábrica. Garantia de no mínimo 12
meses.

R$ 470.000,00

R$ 6í3.000,00

PÁ GARREGADEIRA nova, ano e modelo mínimo
202112021, fabricaçâo nacional, equipado com
motor diesel, turbo alimentado, com potência
mínima de 127 HP, transmissão mÍnima com O4
velocidades à frente ê 03 a ré, equipado com
caçamba de no mínimo 1.80 m3, equipada com
peso operacional de no mínimo 11.650 kg, força de
traçáo de no mínimo 100 KN, força de

de no mínimo 13.000 kqf. sistema

ITENS QUANTI
DADE

VALOR DE
REFERENCIA

I 02

2 01
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hidráulico de operação acionado por joysticks,
tanque de combustível com no mínimo í90 litros,
altura máxima de basculamento com no mínimo
2.930 mm e alcance de descarga no mínimo 1.000
mm, cabine fechada, equipada com ar
condicionado quente e frio, original de fábrica,
parabrisa dianteiro com esguicho e limpador, pneus
mínimo 17,5 X 25 - 't2 lonas. Garantia de no
mínimo 12 meses.

A LICITANTE DEVERÁ APRESENTAR JUNTO A PROPOSTA COMPROVAçÃO OUE
POSSUI ASSISTÊNCIA TÉCNICA AUTORIZADA PELO FABRICANTE E OUE É
REPRESENTANTE AUTOR]ZADO DO FABRICANTE, NO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL, TANTO PARA ASSISTÊNCN TÉCNICA, COMO PARA COMERCIALIZAR A
MÁoUtNA/EQU!PAMENTo LIctTADo.

2. JUSTTFTCATTVA E OBJETIVO DA CONTR/\TAÇÃO.

2.L. O Município é essencialmente agrícola, possui no agronegócio e no
cooperativismo a base de sua economia. Cerca de 80% do ICMS tem origem no setor
primário. Destaca-se a produção de soja, milho, trigo e hortifrúti, além da pecuária
leiteira.
A aquisição desses equipamentos proporcionará melhores condiçÕes de trafego e
escoamento da produção através da adequação das estradas vicinais, incentivando a
implantação de novas atividades e fomentando a agropecuária de pequeno e médio
porte.

3. GLASSTFTCAÇÃO DOS BENS COMUNS.

l.t. A natureza do objeto a sêr contratado é de natureza comum nos termos do parágrafo
único, do artigo 1o, da Lei 10.520, de 2002, e as especiÍica@es dos materiais estáo
deÍinidas de forma clara, concísa e objetiva e que as unidades de medida atendem ao
princípio da padronização usual existente no mercado.

4. ENTREGA E CRITÉRIO DE ACETTAçÃO DO OBJETO.

n.r. O prazo de entrega dos bens é de até 120 (cento e vinte) dias, em conformidade
com este Termo de Referência e a Emissão da ORDEM DE COMPRA emitida pela
Secretaria Municipal demandante, O local de entrega será junto ao Parque de Máquinas
Municipal, Rua Paraíba, 347, Baino Rabelo, Tio Hugo/RS.

4.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
espêcificaçõês constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos no prazo de até 60 (sessenta) dias, a contar da notiÍicação da contratada, às
suas custas, sem prejuízo da aplicaçáo das penalidades.

4.3. O recebimento do objeto não exclui a responsabílidade da contratada pelos prejuízos -4.-2 -f
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S. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE.

5.1. Sâo obrigações da Contratante:
s.t.t. Receber o objeto no pÍazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de
aceitaçâo e recebimento definitivo;

s.t.g. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou
corrigido;

s.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;

s.r.s. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

s.z. A Administraçáo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

O. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.

6.1, A Contratada deve cumprir todas as obrigaçÕes constantes no Edital, seus anexos e
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes
da boa e perfeita êxecuÉo do objeto e, ainda:

6.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especiÍicações,
prazo e local constantes no Termo de Refêrência e seus anexos, acompanhado da
respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca,
procedência e pÍazo de validade;

G.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de í 990);

6.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

6.t.+. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a dâta da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

0.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação

compatibilidade com as
e qualificação exigidas na
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6.t,s. lndicar preposto para representá-la durante a execuçáo do contrato.

7. DAsuBcourmmçÃo.

7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

8. DA ALTERAÇÂO SUe.'enVl.

g.r. É admissível a fusão, cisão ou incorporaÉo da contratada com/em outra pessoa
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições
do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência êxprêssa
da Administração à continuidade do contrato.

e. DO CONTROLE E FTSCALTZAÇÃO DA EXECUçÃO.

9.1. Nos termos do art. 67 Lei no 8.666, de 1993, será designado representante para
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à
regularização de falhas ou defeitos observados.

g.z. A fiscalizaçáo de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante
de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
com o art. 70 da Lei no 8.666, de 1993.

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execuçâo do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome
dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis.

10. DO PAGAIúENTO,

10.1. O pagamento se dará conforme a liberação de recurBos por parte do Ministério
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, mediante Nota Fiscal ou Fatura, através
de ordem bancária, para crédito em banco, agência ê conta corrente indicado pelo
contratado.

10.2. Considera-se ocorido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal, c,onstatada por meio de consulta on-line mediante
consulta aos sítios eletrônicos oÍiciais ou à documentaçáo mencionada no art. 29 da Lei
n" 8.666, de 1993.

Ç'



Tio Hugo r RS Prefeitura
Municipal

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

10.3.1. Constatando-se, a situaçáo de irregularidade do fomecedor contratado, deverão
ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da lnstruçâo Normativa no 3, de 26
de abril dê 2018.

to.r. Havendo erro na apresentaçâo da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contrâtaçáo, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por
exemplo, obrigação financeira pendente, deconente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovaçáo da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante.

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos
sítios eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação
exigidas no edital.

10.7. Constatando-se a situação de inegularidade da contratada, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério da contratante.

1o.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administraçâo
deverá realizar consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oÍiciais para
identificar possível suspensão temporária de participaçâo em licitação, no âmbito do
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da lnstrução Normativa no 3, de 26
de abril de 2018.

10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a
contratante deverá comunicar aos órgáos responsáveis pela fiscalizaçáo da regularidade
fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para
garantir o recebimento de seus créditos.

10.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contrâtual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à
contratada a ampla defesa.

10.u. Havendo a efetiva execuçáo do objeto, os pagamentos seÍão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, celso a contratada não
regularize suã situação de habilitaçáo.

10.11.1. Será rescindido o contrato em execuÉo com a contratada inadimplente, salvo
por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade dY-
contratante.
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10.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenÉo tributária prevista na legislação
aplicável.

ro.L2.t. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos
e contribuiçôes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamerúo ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oÍicial, de que
fraz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

10.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde quê a Contratada não tenha
concorido, de a§uma forma, para tranto, fica convencionado que a taxa de compensação
Íinanceira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemênto
da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento;

(6/100) l=0

UF16438, assim

/ uF16438
t= (TX) l= TX = Percentual da taxa anual =

60/o

365

11. DO REAJUSTE.

rr.r. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para
a apresentação das propostas.

u.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os
preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se
o indice INPC exclusivamêntê pâre as obrigaçôes iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

11.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

11.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTMTANTE
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variaçáo conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a
CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo reÍerente ao reajustamento de
preços do valor remanescente, sempre que estê ocorrer.

t1.4. Nas aferiçôes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o

VP = Valor da parcela a ser paga.
| = índice de compensação financeira = 0,
apurado:

definitivo.

'?)-
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tt.s. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser êxtinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
dêterminado pela legislação então em vigor.

11,8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo-

u.z, O reajuste será realizado por apostilamento.

12. DA GARANTIA DE EXECUçÃO.

12,1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo
justiÍicadas:

13. DAS SANçÔES ADMINISTRATIVAS.

13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei no 10.520, de 2002, a Contratada
que:

13.1.1. lnexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em
decorrência da contratação;

13.1.2. Ensejar o retardamento da execuçâo do objeto;

r.r.g. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

13.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;

13.1.5. Cometer fraude fiscal;

13.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto destê contrato, a Administraçáo pode
aplicar à CONTRATADA as seguintes sançôes:

rg.z.r. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem
prejuízos significativos para a Contratante;

13.2.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste
certame sujeitará a empresa, a juizo da Administração, à multa moratória de 0,5%
(meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10olo (dez por cento), conforme
determina o art. N" 86, da Lei N' 8666/93;

13.2.3. Multa compensatória de 2oo/o (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução total do objeto;

t3.z.a. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual
do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
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ts.z.s. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, êntidâde ou
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente,
pelo prazo de até dois anos;

13.2.6, lmpedimento de lícitar e contratar com órgãos e entidades da Prefeitura
Municipal de Tio Hugo/RS, pelo prazo de até cinco anos;

13.2,6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem
também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração
administrativa no subitem 13.1 deste Termo de Referência.

rs.2.t, DeclaÍaÉo dê inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos
causados;

rr.l. As sençôes previstas nos subítens 13.2.1, 13.2.5, 13.2.6 e 13.2.7 poderão ser
aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos
a serem efetuados.

tr.l. TambÉm ficam sujeitas às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei no 8.666, de í993,
as empresas ou profissionais que:

t3.l.t. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

13.4.2. Tenham praücado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

13.4J. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em
virtude de atos ilícitos praticados.

rs.s. A aplicaçâo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-
se o procedimento prêvisto na Lei no 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei no 9.784,
de 1999.

13.6. As multas devidas e/ou p§uizos causados à Contratante serão deduzidos dos
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou
ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados
judicialmente.

ts.o.t. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de
í5 (QUINZE) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela
autoridade competente.

tg.z. Caso o valor da muttia não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela
conduta do licitante, a Entidade poderá cobrar o valor remanescente
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rs.a. A autoridade competente, na aplicaçáo das sançôes, levará em consideraçâo a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educatúo da pena, bem como o dano causado
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

13.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei no í2.846, de ío de agosto de 2013, como ato
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a
eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de
Responsabilizaçáo - PAR.

13.10. A apuraçâo e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n"
12.846, de 1o de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade adminístrativa.

13.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à
Administraçáo Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica,
com ou sem a participação de agente público.

13.12. As penalidades serão obrigatoriamente publicadas nos órgão Oficial de lmprensa
do Município.

14. ESTIMATIVA DE PREçOS E PREçOS REFERENCIAIS.
14.í. O custo estimado da contratação é de R$ 940.000,00 (novecentos e quarentâ
mil) para o item 0í, e de R$ 613.000,00 (seiscentos e treze mil) para o item 02.

1s. DOS RECURSOS ORçAi,|ENTÁRpS.

15.1. As despesas para atender a esta licitaÉo estão programadas em dotaçáo
orçamentária própria, prevista no orçamento para o exercício de 2022, na classificação
abaixo:
Órgâo: 06 - Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente;
Unid.: 01 -Departamento de Agricultura e Desenvolvimento Rural;
Função: 20 - Agricultura;
Sub-Função: 606 - Extensão Rural;
Programa:01 12 - Fortalecimento do Campo;
Projeto/Atividade: 1027 - Aquisição de equipamentos para patrulha agrícola;
Rubrica: 4490.52.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente.

Tio Hugo/RS, 07 de janeiro de 2022.
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